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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 180/08-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Paz Comércio de Derivados de Petróleo Ltda - Balsa Chibaüio.

ENDEREÇo eARA connnspoxoÊxcll: Estrada do Aeroporto, no 870, Centro, Tefe-AM

l:'Íll:

www.ipaâm.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

CNPJCPF: 08.729.465/000 1 -90

Foxe: (97) 3343-2590/6283

REcrsrRo No IPAAM: 0907.2605

GOVERI|O OO ESÍAOO

gabinête@ipaam.am. gov,br
Fone:(gz\ 2'123Ã721 I 2123-6731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo EsrAou,c,L: 04.2 1 9. 836-4

FAx:

PRocEsso Ns: 15851Í107

A]t,lAZO1'lAS rPÀÀll !rln"b'

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ArrvlDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDADE: Lago de Tefé, s/no, Margem esquerda, nas
coordenadas geográficas 64"42'40,66'W e 03"20'17,36"5, Íefé -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e lubrificantes), em balsa flutuante.

PorercralPoLUIDoR/DEcRADADoR:Grande Ponro:Pequeno

PRÀzo DE vALIDADE DEsrA LrcENçA: 05 ANos.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de I I restriçôes e/ou condições constsntes no verso! cujo não

cumprimento/atendimsnto suj€itará 8 sur invâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normss.
. Esta licençâ nâo comprovâ trem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer rr! localizaçâo dr atividade e exposta de forma visível (frerte e verso).

lVlanaus-AM, 03 JUtãA

Rosa Marie liveira Geissler .Iuliano Marcos de Souza
êcnlca Direto ênte
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I80/08-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aft.23, da Lei n'.3.785 de 24 de '

julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 1585/T/07.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. No caso de desativação, o empreendimento deverá apresentar plano de encerramento
da atividade;

8. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI, e encamiúar imediatamente relatório conclusivo do

evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança da balsa.
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF.

expedido pelo IBAMA.
I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante de esgotamento sanitáfio do ernpreendimento se houver

manutenção no sistema no período de vigência da Licença;
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ; '

c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
d) CeÍificado de Posto Revendedor;
e) Certificado de Segurança da Navegação - CNS;


